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             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT

            Estado de Minas Gerais
                  “Terra do Pai da Aviação”


NOTA DE ESCLARECIMENTO 
Processo nº. 096/2021
Pregão Presencial nº. 043/2021
Tratam os presentes autos de um procedimento licitatório que tem por objeto a contratação, por parte do Município de Santos Dumont, de empresa(s) apta(s) a locar máquinas e veículos pesados, para execução de diversos serviços em locais que deles necessitem.

Esta contratação ficou estimada em R$ 5.369.250,00 (cinco milhões, trezentos e sessenta nove mil e duzentos e cinqüenta reais), conforme documentos e orçamentos que constam dos autos.

O Edital foi publicado nos lugares determinados por lei, tendo a sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação sido designada para o dia 24/06/2021, às 09:00 h.

Na data de 21/06/2021, a empresa DJJ Serviços de Terraplenagem Ltda., inscrita no CNPJ nº. 04.510.360/0001-94 e com sede na Rua São Francisco de Assis, nº. 65, Bairro Antônio Afonso, Santos Dumont – MG, ingressou com uma “Solicitação de Esclarecimentos”, na qual aduziu alguns problemas que, de acordo com ela, estão dificultando uma exata compreensão das normas constantes do Edital.

Deve ser ressaltado que o pedido de esclarecimento está previsto na Lei de Licitações.
Com efeito, a Lei nº. 8.666/93, em seu art. 40, dispõe que o edital deve conter:
“Art. 40 [...]

(...)
VIII – locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;”
No caso em comento, tem-se como certo que o Edital do presente procedimento licitatório previu, em sua Cláusula XI – Impugnações e Recursos, Item 11.1, ser de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, para, entre outros, solicitar esclarecimentos acerca das normas editalícias.

Dessa forma, considerando que a sessão para recebimento dos envelopes foi designada para o dia 24/06/2021 e a empresa solicitou esclarecimentos ao Município de Santos Dumont na data de 21/06/2021, verifica-se que a solicitação sob análise mostra-se tempestiva, razão pela qual deve ser conhecida e analisada.

A empresa DJJ Serviços de Terraplanagem solicitou os seguintes esclarecimentos:

a) teria constado do Termo de Referência que a “(...) a Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente habilitado.”, o que, de acordo com ela, se mostraria indevido, uma vez que o presente procedimento licitatório trata da locação de máquinas, e não de execução de obras;

b) também teria constado da Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VI do Edital), a Cláusula 7.8, na qual se estabelece a obrigação de a Contratada refazer, sem ônus adicional ao Contratante, todos os serviços considerados insatisfatórios, que apresentarem vícios, defeitos e/ou incorreções, o que, segundo ela, mais uma vez por não se tratar de execução de obra, mas sim de locação de equipamentos, se mostraria indevido; e

c) por fim, que o Edital previu que o tipo de julgamento seria do tipo menor preço, mas que, no sítio que a Prefeitura Municipal mantém na internet, na parte em que são divulgados todos os Edital e Contratos feitos pelo Município, conta que o tipo de julgamento seria do tipo “melhor técnica”;

Inicialmente, gostaríamos de enfatizar que as falhas apontadas pela DJJ Serviços de Terraplenagem realmente ocorreram, tanto nas normas constantes do Termo de Referência, da Minuta da Ata de Registro de Preços e, por fim, do site do Município.

Ocorre que, s.m.j., entendemos que se tratam de meras falhas pontuais, decorrentes de simples erros de aproveitamento de documentos já existentes e também de digitação.

Por conta disso, é nosso entendimento que estes erros, não se mostram capazes de comprometer a exata compreensão das normas do Edital e nem de demandar uma retificação deste, providência esta que implicaria em sua republicação, com o conseqüente adiamento da sessão designada para o dia 24/06/2021, o que causaria enorme prejuízo para a municipalidade, que está efetivamente necessitando de locar os equipamentos ora licitados.

Por conta disso, entendemos que apenas os esclarecimentos abaixo prestados mostram-se suficientes para elucidas as questões aduzidas pela empresa solicitante.

Diante disso, professamos o entendimento de que a exigência constante do Termo de Referência de que a contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente habilitado, mostra-se completamente descabida, uma vez que realmente não se trata da execução de uma obra, mas sim de mera locação de equipamentos, serviço este que não demanda a apresentação de um responsável técnico.

Por essa razão, esta exigência deve ser desconsiderada pelos eventuais licitantes.

Por outro lado, verificamos também que, pelo mesmo motivo, ou seja, por não se tratar da execução de obra, mas sim de locação de equipamentos, tem-se que a exigência contida na Minuta da Ata de Registro de Preços de refazimento dos serviços considerados insatisfatórios  por para da eventual empresa contratada, não se mostra condizente com o objeto licitado.

Portanto, esta exigência também deve ser desconsiderada pelos eventuais licitantes.

E, finalmente, por fim, verificamos que, conforme se pode verificar da página do site da Prefeitura Municipal de Santos Dumont que segue em anexo, realmente ali constou que o tipo de julgamento utilizado pela Administração Municipal seria do tipo “melhor técnica”, enquanto que, em todos os demais documentos do presente procedimento licitatório, se verifica claramente que o critério de julgamento será o de “menor preço por hora”.

Dessa forma, entendemos que, na realidade, tratou-se de um mero erro de digitação quando da inserção dos dados referentes ao presente feito no site do Município.
Assim, a título de último esclarecimento a ser prestado, temos a informar à empresa solicitante que o tipo de julgamento a ser utilizado neste processo será efetivamente o de “menor preço por hora”.

Em face do exposto, e esperando terem sido sanadas todas as dúvidas aduzidas pela empresa DJJ Serviços de Terraplenagem Ltda. são os entendimentos aqui esposados que prevalecerão tanto no julgamento das propostas quanto de uma eventual contratação.
É, neste sentido, s.m.j, a presente Nota de Esclarecimento.

Em 22 de junho de 2021. 

Dalva Gonçalves do Carmo

Pregoeira
Ronaldo Martins de Oliveira

Presidente da CPL de Santos Dumont
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